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ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

CNPJ / MF -0l.617.945/0001-10 

PORTARIA N
º

. 012/2020. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova lpixuna, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei Orgânica e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, 
representada por sua Presidente, Doralice de Almeida

Amaral, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial da Saúde sobre tomada 
de medidas visando à contenção do COVID19 dentre as quais a aglomeração de pessoas; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual 687/2020, que estabelece estado de Calamidade 
Pública no território do estado do Pará, bem como o Decreto Municipal 637/2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de a Câmara Municipal de Nova lpixuna adotar 
medidas para minimizar os riscos de contaminação pelo covid-19. 

CONSIDERANDO também o dever da Câmara como Poder fiscalizador de acompanhar 
as ações do Poder Executivo e o exercício do controle da Administração local, principalmente quanto à 
execução orçamentária. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Voltar às atividades, adotando as seguintes medidas: 

a) Proibir a participação do público em geral nas Sessões Ordinárias, restringindo o acesso ao
plenário e demais dependências do prédio da câmara apenas aos servidores e aos vereadores.

b) Suspender o uso da Tribuna nas sessões

c) Distanciamento de no minimo a 1,5 de uma mesa para outra dos vereadores;

d) Suspender as Sessões Solenes desta Câmara Municipal;

e) As reuniões das Comissões passam a ser realizadas na plenária;

n Cancelar as viagens de vereadores e servidores durante o período consignado no caput deste

artigo; 
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g) Reduzir o funcionamento das atividades deste Poder Legislativo, mantendo o rodlzio de

servidores, exceto da limpeza da copa e vigilância, cujo expediente será de 8h às 12h;

h) Cancelar a cessão do espaço físico da Câmara Municipal, como plenário e sala de reuniões,

incluindo algum evento previamente agendado;

i) Suspender o expediente externo (atendimento ao público);

j} Obrigatoriedade do uso de mascaras e álcool 70º no prédio da Câmara;

k) Designar as Comissões permanentes da Câmara Municipal, em especial a Comissão de

Segurança, Saúde e Assistência Social - CSSAS, para procederem ao acompanhamento junto

ao Poder Executivo das ações preventivas que estão sendo tomadas por àquele poder com

vistas à contenção dos riscos de contaminação do COVÍD.

Art. 2º. Em caso de necessidade, poderá a presidência da Câmara convocar qualquer servidor, durante o 
referido período, o qual deverá comparecer podendo recorrer em desobediência; 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Publique-se, Registre-se, Desse-se Ciência e Cumpra-se. 

Nova lpixuna - PA, 20 de abril de 2020. 

�,a;» D� ínêtda Amaral
Presidente da Câmara 

Avenida Brasil nº 58, Bairro: Centro - CEP: 68.585-000 - Nova Ipixuna - PA 
E-mail: camara-novaipixuna@hotmail.com


